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Principais pontos...Principais pontos...

A S b t i í i b di fA Sabesp atua em municípios sob diversas formas
contratuais. É fundamental que a metodologia adotada
incorpore as particularidades de cada uma.

Os contratos de programa trazem diversos aspectos que
devem ser considerados A metodologia proposta devedevem ser considerados. A metodologia proposta deve
ser adaptada, e incorporar, principalmente, a amortização
de investimentos dentro do prazo contratual.

Em um setor que tem investimentos elevados para os
próximos anos é fundamental incluir a visão ‘forward-próximos anos, é fundamental incluir a visão forward
looking' na BRR.

A experiência do setor elétrico muito proveitosa. Mas é
fundamental adaptá-la ao saneamento.



Principais pontos...Principais pontos...

A b l i / t t i d it i tAs bases legais/contratuais devem ser criteriosamente
avaliadas/adaptadas nos próximos meses para garantir a
compatibilidade do resultado deste trabalho com a

i ã t ifá irevisão tarifária.

Principais pontos técnicos:Principais pontos técnicos:
1. Utilizar amortização dos investimentos dentro do prazo contratual e

não depreciação pela vida útil dos ativos.
2 P ál l d í di d i d ili d l2. Para cálculo do índice de aproveitamento, deve ser utilizado o valor

máximo da utilização do bem, e não a média anual.
3. Fundamental incluir na Base de remuneração parcela referente aos

investimentos futurosinvestimentos futuros.
4. O detalhamento proposto pela agência para amostragem é

demasiadamente detalhado e resultará em levantamento demorado e
caro.

5. Há necessidade de incluir na base de remuneração os estoques de
operação, o cálculo do capital de giro e os bens intangíveis.

6. Avaliação de bens é tema já normatizado pela ABNT.6. Avaliação de bens é tema já normatizado pela ABNT.
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1  Modelo Geral1. Modelo Geral



Definição das tarifas...Definição das tarifas...
Modelo típico de regulação econômica
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Utilidade do cálculo da Base de RemuneraçãoUtilidade do cálculo da Base de Remuneração

Parcela B

Reposição dos ativos
• Corresponde ao valor a ser 
recuperado anualmente para 
substituir ou repor os ativos

Base de Remuneração x 
depreciação/amortização=substituir ou repor os ativos 

ao fim de sua vida útil
depreciação/amortização

Remuneração do Capital
• Representa o retorno dos 
investimentos das empresas.  
Resulta da multiplicação do  Base de Remuneração x WACC=p ç
total dos investimentos a ser 
remunerado,  pelo custo de 
capital



Modelo geral é o mais adequado...Modelo geral é o mais adequado...
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2  P t  C íti2. Pontos Críticos
1.1 Depreciação x Amortização
1.2 Índice de aproveitamento
1.3 Custo de longo prazo x curto prazo
1.4 Capital de Giro
1 5 Inclusão do estoque em operação 1.5 Inclusão do estoque em operação 
1.6 Sistemas integrados / Ativos compartilhados 
1.7 Ativos não onerosos/doações
1.8 Ativos comerciais e administrativos
1.9 Definição da amostragem
1.10. Avaliação de terrenos
1. 11 Plano de contas
1  12  P t  di i i1. 12. Pontos adicionais



Depreciação x AmortizaçãoDepreciação x Amortização

Nã  d d t ité i ú i d i ã d  ti  Não se pode adotar critério único para depreciação dos ativos, sem
considerar os vários tipos de situação contratual: contrato de 
concessão, contratos de programa, concessão avaliadas pelo método de 
fluxo de caixa e regiões metropolitanas.g p

Sabesp tem contratos de programa e de concessão avaliados pelo
método do fluxo de caixa, nos quais o valor do investimento novo é , q
recuperado dentro do prazo contratual (amortização). Todos contratos
possuem estudo econômico com este princípio.

á“12.1.1. O gerenciamento sobre o fluxo de caixa descontado deste contrato deverá ser feito de modo a  
preservar o equilíbrio econômico-financeiro originalmente pactuado garantindo, inclusive, a completa
remuneração e amortização dos investimentos pré-existentes referentes à concessão XXXX, 
identificados no anexo Relatório de Bens e Direitos e refletidos no Anexo Laudo Econômico Financeiro, 
para que, ao final, revertam, sem quaisquer ônus, para o Município.
12 1 2  O  b   di it li d l d i ê i d t C t t ã d  d í i d  12.1.2. Os bens e direitos realizados ao longo da vigência deste Contrato são de domínio do 
Município e, ao final terão sua posse restituída sem quaisquer ônus desde que obedecido o 
equilíbrio econômico-financeiro originalmente pactuado.”*

A adoção de vida útil diferente (maior) deste critério provocará
desequilíbrio dos contratos, além da surpresa para os municípios da
necessidade de indenização ao final dos contratos de programa.

* Contrato de programa de Piquerobi.



Depreciação x Amortização: ExemploDepreciação x Amortização: Exemplo

I ti t  d  100  li d    15 d  t t  d   d  30 Investimento de 100, realizado no ano 15 do contrato de programa de 30 anos.
Vida útil econômica do bem de 25 anos. Não há indenização no final do contrato.
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Fonte: simulação



Índice de aproveitamento

(termo de referência, 3.2 - Índice de aproveitamento, pág. 33)

Índice de aproveitamento

A líti  t ifá i  d  i ti  t t   

Máquinas e equipamentos

A política tarifária deve incentivar corretamente as 
empresas prestadoras. Tanto para investimentos prudentes 
quanto investimentos corretamente dimensionados.

A fórmula proposta incentiva o investimento prudente ao 
longo dos anos na medida que inclui projeção do longo dos anos na medida que inclui projeção do 
crescimento da demanda.

No entanto, a fórmula proposta para o índice de 
aproveitamento utiliza capacidade média dos 
equipamentos!!! A média anual não exprime o correto equipamentos!!! A média anual não exprime o correto 
dimensionamento das instalações que a Sabesp deve 
construir.



Índice de aproveitamento: Caso Concreto

(termo de referência, 3.2 - Índice de aproveitamento, pág. 33)
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Índice de aproveitamento

(termo de referência, 3.2 - Índice de aproveitamento, pág. 33)

Índice de aproveitamento

O t  d  i  lét i  já tili  t  t d l i  d d  

Máquinas e equipamentos

O setor de energia elétrica já utiliza esta metodologia desde 
2002. 

Res. 493/02 e Nota técnica Aneel 183/06, Item d) critérios para 
determinação do índice de aproveitamento:

DM

Na qual:
PTI
DMFUS =

q
FUS = Fator de Utilização
DM = Demanda Máxima em MVA verificada nos últimos dois anos

êPTI = Potência total instalada em MVA

PROPOSTA: adotar para o cálculo de VM  a vazão máxima nos PROPOSTA: adotar para o cálculo de VM, a vazão máxima nos 
últimos dois anos.



A visão de longo prazo é fundamental...A visão de longo prazo é fundamental...

O ilíb i d  t f d t  fi ã d  O equilíbrio de curto prazo fundamenta-se na fixação dos preços
de acordo com o cálculo dos custos marginais de curto prazo
(P=CMgCP), que tem como ponto forte privilegiar o princípio da
eficiênciaeficiência.

Sua aplicação leva a uma alta variabilidade nos preços devido à 
l ã f d d ã d í drelação oferta-demanda não ser constante em todo o período, o 

que não assegura o equilíbrio financeiro das empresas, podendo
existir, na maioria dos casos, perdas ou lucros desmedidos em
determinados períodosdeterminados períodos.

Os ativos da região metropolitana de São Paulo correspondem a g p p
grande parte dos ativos da empresa. A depreciação destes ativos
pela vida útil econômica podem não gerar recursos suficientes
para garantir os investimentos a serem feitos nos próximos anos.

A regulação moderna deve garantir a geração de recursos
suficientes para o programa de investimentos planejado pelosp p g p j p
titulares rumo à universalização, com nítida aceleração dos 
investimentos nos próximos anos.



Custos de Curto Prazo x Longo PrazoCustos de Curto Prazo x Longo Prazo

Aceleração dos Investimentos para universalização:
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Previsão Legal: LF 11.445/07 Art. 29 - Os serviços públicos de saneamento
básico terão a sustentabilidade econômico-financeira assegurada, sempre que

í l  di t ã l b d  i  ( )possível, mediante remuneração pela cobrança dos serviços: (...)
§ 1º III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, 
objetivando o cumprimento das metas e objetivos do serviço;



Custos de Curto Prazo x Longo PrazoCustos de Curto Prazo x Longo Prazo

P t  Proposta: 
incluir na BRR parcela referente ao valor presente dos 
investimentos futurosinvestimentos futuros.
A contratação deve incluir compilação dos dados de 
investimentos futuros.investimentos futuros.
A decisão de como utilizar a informação poderá ser 
discutida em maiores detalhes nas próximas etapas 
d   d  i ã  t ifá i  O i t t  é t   do processo de revisão tarifária. O importante é ter a 
informação.



Método de Avaliação

(termo de referência)

Método de Avaliação

O t i l ã  it      tili d   li õ  E i t  O material não cita as normas a serem utilizadas nas avaliações. Existem 
diversos aspectos técnicos que não cabem definições distintas das normas 
brasileiras.

A avaliação de bens foi baseada na ABNT NBR 5.676, norma de 1990, já 
obsoleta e cancelada pela ABNT. Resultado da Pesquisa, site da ABNT:*
Esta Norma foi substituída pela ABNT NBR 14653-2:2004 – Avaliação de bens – Parte 2: Imóveis Esta Norma foi substituída pela ABNT NBR 14653 2:2004 Avaliação de bens Parte 2: Imóveis 
urbanos

É importante adotar critérios de avaliação conforme NBR 14.653 e IBAP –p ç
Instituto Brasileiro de Avaliações Patrimoniais.
14.653–1 “Avaliação de Bens/Procedimentos Gerais”, 14.653–2 “Imóveis Urbanos”, 
14.653–3 “Imóveis Rurais”, 14.653–4 “Empreendimentos” e 14.653–5 “Máquinas, 
equipamentos, instalações e complexos industriais”.equipamentos, instalações e complexos industriais .

Inclui o conceito de ‘Grau de Fundamentação’, correspondente ao esforço 
que o engenheiro fará na apuração do valor do bem.que o engenheiro fará na apuração do valor do bem.
Para áreas alagadas, não abordadas na NBR, utilizar a proposta ARSESP 
de avaliação pela atualização do valor histórico ou valor venal.

* http://www.abnt.org.br/Cancelamento/5676-canc.pdf



Definição da amostragem

(termo de referência, Critérios para Execução, pág. 14)

Definição da amostragem

A d fi i ã  it i  d  t      d  A definição criteriosa da amostragem para compor os grupos de 
municípios é fundamental na celeridade e custo do processo.

Não será possível licitar o trabalho sem melhor definição da 
amostragem.

Simplificações devem ser feitas:
Para tubulações, o levantamento da classe de pressão não está 

í ã f ã
ç p

disponível no controle patrimonial e não adiciona informação 
relevante para este processo.
Para ligações prediais, realizar somente controle de massa g ç p ,
com valoração pelo banco de preços. O item tende a ser pouco 
significativo na BRR, mas o levantamento, extremamente 
trabalhoso e caro.
A Aneel já identificou este problema na metodologia proposta 
em 2002 e o revisou (NT 183, pág. 9).
O custo aproximado para processo semelhante está em R$ 5 p p p $
milhões para 500 mil ligações!!



Ativos comerciais e administrativos

(termo de referência, Critérios para Execução,  Terrenos, pág. 13)

Ativos comerciais e administrativos

Ati  i i   d i i t ti  d   Ativos comerciais e administrativos devem ser 
avaliados com base no valor contábil, atualizados 
monetariamente, ou eventualmente por empresa de , p p
referência. 

Levantamento de campo é demorado e caro. E ainda 
seria necessário excessivo detalhamento por parte da 
agência para definir grupos e ativos a serem agência para definir grupos e ativos a serem 
valorados: cadeiras, mesas, calculadora, impressora, 
etc.



Cálculo do Capital de Giro

(deliberação, arto 2, II)

Cálculo do Capital de Giro

O t i l di ibili d  t  t t   id d  d  i l ã  d  O material disponibilizado traz corretamente a necessidade de inclusão do 
capital de giro na BRR, mas não detalha sua forma de cálculo.

ã é áA sugestão é utilizar o cálculo abaixo:
Será considerado para compor a Base de Remuneração o capital de giro
estritamente necessário à movimentação da empresa, constituído do
resultado caso positivo da aplicação da seguinte fórmula:resultado, caso positivo, da aplicação da seguinte fórmula:

CG = AC - PC
Na qual:

CG = Capital de Giro;
AC = Ativo Circulante;AC  Ativo Circulante;
PC = Passivo Circulante;

P   ál l  d  l  ã  id d   ld  édi  d  Para o cálculo das parcelas, serão considerados os saldos médios dos 
últimos 12 (doze) meses.

Para aplicação por município, é sugerido o rateio da necessidade de capital 
com base na receita de cada municípiocom base na receita de cada município.

Fonte: Resolução Aneel 493/2002, anexo XII. Notas Técnicas 178/03, 183/06



Definição da BRR: Inclusão do estoque de operação

(deliberação, arto 2, II)

Definição da BRR: Inclusão do estoque de operação

A t  2  A b  d  ã á t d i t fArt. 2o A base de remuneração será composta da seguinte forma:
I – ativo imobilizado em serviço, avaliado e depreciado conforme critérios
estabelecidos nesta deliberação:
II – obrigações especiais  proporcionalmente ao valor do investimento daII obrigações especiais, proporcionalmente ao valor do investimento da
concessionária;e
III – capital de giro estritamente necessário à movimentação da concessionária, 
conforme critérios estabelecidos no Anexo II.

Falta na definição a inclusão do estoque de operação.
A metodologia muito similar utilizada pelo setor de energiaA metodologia muito similar utilizada pelo setor de energia
considera desde a primeira revisão tarifária.
Não há razão técnica para não ser considerado. Estoque é 
capital empregado na prestação dos serviçoscapital empregado na prestação dos serviços.

Proposta: Inclusão na BRR e apuração pelo valor contábil, p p ç p
atualizado monetariamente.



Sistemas Integrados/ativos compartilhadosSistemas Integrados/ativos compartilhados

A tit l id d  d  t  dif t  d  t  d  A titularidade do saneamento, diferente do setor de 
energia elétrica, é municipal, assim como a regulação. *

Os relatórios da BRR devem conter informações que 
permitam identificar o município que é atendido por cada 
ativo levantado no trabalho  seja ele:ativo levantado no trabalho, seja ele:
Específico de um município, 
Operacional compartilhado ou Operacional compartilhado ou 
Comercial/administrativo a ser rateado entre municípios.

O material não traz os critérios a serem utilizados pelas 
empresas para este detalhamento.

* Ainda permanece a indefinição da titularidade nas regiões metropolitanas. 



Plano de contas não foi disponibilizadoPlano de contas não foi disponibilizado

A N t  Té i   á i  12    ti  8 d  A Nota Técnica, na página 12, e o artigo 8 da 
deliberação fazem referência ao Plano de Contas para 
o Serviço de Saneamento no Estado de São Paulo.ç

No entanto, tal plano não foi disponibilizado na No entanto, tal plano não foi disponibilizado na 
consulta pública. 

O item é de suma importância no processo. Não é 
possível discussão e deliberação sobre este tema.



Pontos adicionaisPontos adicionais

P i i á i  f d t l   l tó i  d  BRR Permissionárias: fundamental que os relatórios da BRR 
contenham informações para delimitar a plataforma de ativos 
utilizado para atendimento de municípios na venda por atacado.

BRR para os próximos reajustes: definir periodicidade mínima, 
porém abrir a possibilidade da concessionária avaliar com maior 

d d d / l õperiodicidade e/ou avaliações parciais.

Tempo de Credenciamento: aumentar o tempo para dois anos  Tempo de Credenciamento: aumentar o tempo para dois anos. 
Limitar em 12 meses foi identificado pela Aneel como pouco 
tempo (NT 183).

Disposição final de lodo: fundamental incluir na descrição dos 
ativos vinculados a etapa de disposição final de lodo (art. 3, §2, e 
quadro 4  pág  19)quadro 4, pág. 19).



Pontos adicionaisPontos adicionais

B  I t í i  I   d lib ã  A t  2   Bens Intangíveis: Incorporar na deliberação Art. 2 e nas 
Diretrizes para o levantamento e descrição dos ativos: A conta 
Imobilizações Técnicas não inclui ativos intangíveis!

Custos Adicionais dos equipamentos: a montagem deve 
incluir outros insumos, além da mão-de-obra.

A metodologia para comparação de ativos entre sistemas 
de água e de esgotos (Art  10) é assunto de extrema relevância de água e de esgotos (Art. 10) é assunto de extrema relevância 
e deve ser colocado em consulta pública.

á ú ô éO cálculo da vida útil econômica é assunto de extrema 
relevância e deve ser colocado em consulta pública.

Sistema de controle patrimonial: Deliberação Art. 11, §1, 
faltou no material o anexo VII.

O termo de referência não trouxe os quadros 1,  2 e 3 (pág. 19).



Pontos adicionaisPontos adicionais

A li ã  d  R d  F lt  l   fó l   ál l  d  Avaliação de Redes: Faltou colocar a fórmula para cálculo do 
fator de proporção dos equipamentos (termo de ref. Pág. 36)

Mesmo que rapidamente, convém nova disponibilização do 
material para consulta pública  após a revisão pela agênciamaterial para consulta pública, após a revisão pela agência.



Muito obrigado!Muito obrigado!
fnaccache@sabesp.com.br
www sabesp com brwww.sabesp.com.br
Flavio Fernandes Naccache – maio 2010


